
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.675/2017 

Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°. 018/92 (Estatuto do 
Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SCRETARIA CARGO 
PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
GOZO 

Aluisio Osório Dos 941595 SSP- Auxiliar Técnico 05.06.17 à 

1 Santos PR Fazenda Administrativo 2015/2016 14.06.17 

Cristiane Ferreira Berto 9.369.921-1 12.06.17 à 

2 Ulian SSP-PR Educação Professora 2016/2017 11.07.17 

Jessica Da Silva 
Baquette Do 12.633.639-0 Auxiliar Serviços 23.06.17 à 

3 Nascimento SSP-PR Educação Gerais 2014/2015 22.07.17 

9.767.269-5 01.06.17 à 

4 Márcio José De Almeida SSP-PR Serviços Públicos Gari 2016/2017 30.06.17 

Mateus Dos Santos 12.803.264-9 06.06.17 à 

5 Ferreira SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 05.07.17 - 

Paula Cibele Guandalin 8.628.662-9 Assistente 20.06.17 à 

6 Mellnikoff SSP-PR Assistência Social Administrativo 2015/2016 . 09.07.17 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de julho de 2017. 

LSO LUI POZZ 
Prefeitqf Municipal 

CLAUD IR IS DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração Designado 
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